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FUNDACAO SERVICOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA 

                

    

 

   

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

                           

     

 
   

       

Nr.: 15/2026 - PE 
 

                           

                                       

                                       

                                       

      

CNPJ: 12.600.146/0001-57 
 

Telefone: (67) 3441-5050 
                

          

 Processo Administrativo: 1/2026 
  

                 

                                 

           

Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 
     

                           

              

 Data do Processo: 07/01/2026 
  

                                 

           

CEP: 79750-000 - Nova Andradina MS 
     

                           

                                            

                                             

   

Fornecedor: 
                                    

                                             

   

Endereço: 
                                    

                     

UF: 
                       

   

Cidade: 
               

CEP: 
                   

                                      

                                             

   

CNPJ: 
                                    

   

Telefone: 
                                    

                                             

                                             

 

ANEXO III 
MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

  

                                             

 

Nº 
 

Quantidade 
 

Unid. 
 

Especificação 
   

Marca 
 

Preço Unitário Preço Total 
   

                                             

  

1 
   

12,000 
   

Mês 
   

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 
SERVIÇOS DE INFECTOLOGIA  HOSPITALAR -  
ASSISTENCIA PARA 12 MESES. Os serviços deverão ser 
executados conforme discriminado abaixo: Prestação de 
serviços Médicos com especialização em Infectologia, com 
atuação no Controle de Infecção, Controle de Infecção 
Relacionada à Assistência à Saúde (IRAS), Vigilância 
Epidemiológica Hospitalar e Educação Permanente 
pertinente as áreas de: CCIH e Núcleo Vigilância 
Epidemiológica Hospitalar.  
 
 Diagnostico inicial: Realizar visita técnica presencial a cada 
dois meses com emissão de relatório. 
 
 Treinamento inicial: Capacitar equipe do hospital que atua no 
controle de infecção hospitalar, núcleo segurança do paciente 
e vigilância epidemiológica.                         *caso a empresa 
contratada apresentar equipe, realizar rotina com a equipe na 
instituição.  
 
Mentoria à Equipe Hospitalar: Mentoria diária para dirimir 
dúvidas sobre o escopo do contrato à equipe que atua no 
controle de infecção, segurança do paciente e vigilância 
epidemiológica hospitalar dos Profissionais da 
CONTRATANTE (quando solicitado). 
 
Controle de IRAS: •Análise, orientações e sugestões para 
adequações/atualizações; •Busca ativa fonada aos pacientes 
submetidos a procedimentos cirúrgicos; •Elaboração de 
relatórios em Controle de IRAS Profissionais da instituição 
mensalmentee trimestralmente; •Auditoria de 
Antimicrobianos Diariamente de Segunda à Domingo, via 
aplicativo fornecido pela instituição. Caso de bloqueio 
comunicar medico e realizar nova orientação; •Visita Médica 
aos pacientes da Unidade de Terapia Intensiva e pacientes 
graves por telemedicina, com os dados inseridos em sistema; 
•Emissão de perfil de sensibilidade semestralmente com 
divulgação ao corpo clínico da instituição.  
 
Vigilância Epidemiológica Hospitalar:•Orientação para 
implantação/implementação; •Elaboração de protocolos, 
regimento e manuais e suas atualização, implantação e 
capacitação, disponibilizar atas para instituição após 
implantação via impressa e validado; •Elaboração de 
relatórios mensais das ações realizadas e notificações.  
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Educação Permanente: •Visitas Técnicas bimestralmente de 
acordo com cronograma acordado entre as partes; 
•Treinamento Presencial pelo menos uma vez por mês com 
encaminhamento da ATA até 15° dia de cada mês; 
•Treinamento à Distância deverão ser gravados e colocados 
à disposição para replicação, sendo que a escolha do tema 
deverá ser em conjunto com a comissão e a instituição; Obs. 
Será confeccionado cronograma com os temas a serem 
abordados em atendimento as necessidades da instituição 
em conjunto com a CONTRATADA; •Reunião com equipe 
médica online, em caso de insucesso realizar presencial. 
  
Elaboração de Pareceres: Conforme solicitação da 
instituição. 

        

               

  

(Valores expressos em Reais R$) 
 

Total Geral: 
  

 

  

               

               

   

_________, ___ de ________ de 20___ 
          

               

      

............................................................................... 
      

               

      

Responsável 
      

               

 


